
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Sul - Supervisão

  

Processo nº 2100.01.0047245/2023-38
Belo Horizonte, 10 de outubro de 2025.

 
 

 

CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (AIA) A
PEDIDO DO ÓRGÃO AMBIENTAL

 
 
 

Considerando a solicitação de Cancelamento da Autorização para Intervenção Ambiental - AIA
nº 2100.01.0047245/2023-38, feita pela Diretora Técnica e pelo gestor ambiental, ambos da UNIDADE
DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - URA - SUL DE MINAS, por intermédio do Memorando
FEAM/URA SM - CAT nº. 79/2025 (Doc. 124317777), junto à Unidade Regional de Florestas e
Biodiversidade Sul - URFBio Sul;

Considerando que a Autorização para Intervenção Ambiental - AIA n º 2100.01.0047245/2023-38 foi
emitida por esta URFBio Sul, após análise feita pelo pelo NAR Pouso Alegre, para as seguintes
intervenções:

Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente;

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente;

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas;

Considerando que a solicitação de cancelamento foi motivada, no Memorando FEAM/URA SM - CAT nº.
79/2025 (Doc. 124317777), pelo fato de o empreendimento Empresarial Bela Vista Empreendimento
Imobiliário SPE Ltda. ter previsão de supressão de fragmento de vegetação nativa, o que implica
incidência de critério locacional de peso 1 e, dessa forma, regularização da atividade pretendida, qual seja,
E-04-02-2 - Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou logística, na modalidade LAC1
(LP+LI+LO), cabendo a análise da intervenção ambiental ao órgão responsável pelo licenciamento
ambiental;

 

Determino o CANCELAMENTO da AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (AIA) Nº:
2100.01.0047245/2023-38 emitida em 19/07/2024.

 

Publique-se e dê ciência ao interessado na forma da Lei.

 
 
 

Ronaldo Carvalho de Figueiredo
Supervisor Regional - URFBio Sul
Instituto Estadual de Florestas - IEF
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carvalho de Figueiredo , Supervisor(a), em
10/10/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 124871331 e
o código CRC 10414A5C.

Referência: Processo nº 2100.01.0047245/2023-38 SEI nº 124871331

Despacho 192 (124871331)         SEI 2100.01.0047245/2023-38 / pg. 2

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho 192 (124871331)

